
Caso Marielle: delegado 
pede ao STF para depor 
Defesa diz que Rivaldo Barbosa ainda não foi ouvido pela Polícia Federal

FERNANDO FRAZÃO / AGÊNCIA BRASIL

Rivaldo Barbosa é acusado de ser um dos mentores do assassinato de Marielle Franco e Anderson Gomes

O
s advogados de de-
fesa do delegado Ri-
valdo Barbosa, pre-
so em 24 de março 

sob acusação de ser um dos 
mentores do assassinato da 
vereadora Marielle Franco e 
do motorista Anderson Go-
mes, pediram ao ministro 
Alexandre de Moraes, relator 
do caso no Supremo Tribu-
nal Federal (STF), para que 
ele e a mulher, Erika Araújo, 
sejam ouvidos no processo. 
O casal é representado pelos 
advogados Marcelo Ferreira 
de Souza e Felipe Dalleprane.

Segundo decisão que vali-
dou o mandado de prisão, Ri-
valdo está preso não apenas 
por ter atuado — mediante 
propina — para proteger os 
irmãos Domingos e Chiqui-
nho Brazão, apontados como 
mandantes do crime, mas 
também por ter planejado 
‘meticulosamente’, aconse-
lhando que a execução não 
ocorresse no trajeto de che-
gada ou saída da Câmara dos 
Vereadores do Rio para não 
configurar crime político.

ALEGAÇÃO DA DEFESA
Na petição apresentada jun-
to à Suprema Corte, os ad-
vogados alegam que, tendo 
passado mais de um mês da 
prisão de Rivaldo, até o mo-
mento nem ele e nem a es-
posa foram ouvidos. “De iní-
cio, convém destacar que, a 
despeito de Vossa Excelência 
ter determinado que a Auto-
ridade Policial procedesse a 

oitiva dos investigados tão 
logo fosse realizada a pri-
são, é certo que transcorri-
dos mais de 30 dias desde a 
deflagração da operação da 
Polícia Federal, ainda não há 
nos autos notícias do cum-
primento daquela determi-
nação judicial, pois até o mo-
mento nenhum dos investi-
gados foi ouvido”, informa o 
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DIVULGAÇÃO

Advogada Luciana Gouvêa
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Como fazer um 
testamento?

Quero fazer um testamento. O que devo fazer e quem 
devo procurar? 

A 
advogada Luciana 
Gouvêa destaca a im-
portância de plane-
jar a distribuição dos 

bens e ativos após a morte. 
Antes de tudo, é fundamen-
tal consultar um advogado 
especializado em Direito Su-
cessório para garantir uma 
distribuição eficiente e justa 
dos seus ativos. “A documen-
tação necessária para fazer 
um testamento em vida é 
bem simples, basta apresen-
tar o RG do testador e de duas 
testemunhas. É importante 
ressaltar que as testemunhas 
não podem ser parentes ou be-
neficiadas”, orienta. 

O testador e as testemunhas 
devem comparecer ao cartó-
rio, onde o testamento será 
redigido pelo tabelião. Nesse 
processo, todos os dados são 
revisados e conferidos segun-
do os requisitos da lei.

Após isso, o tabelião lê todas 
as disposições do testamento 
em voz alta — apenas uma vez 
— e depois prossegue com a 
coleta da assinatura de todos 
os envolvidos. Por fim, é lavra-
da a escritura do testamento 
em vida. Uma cópia fica arqui-
vada no cartório, enquanto a 
outra é entregue ao testador.

Gouvêa pontua que não é 
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Célia de Souza, Niterói.

obrigatória a presença de 
um advogado para a ela-
boração de um testamen-
to em vida, mas a falta de 
orientação jurídica pode 
fazer com que o documen-
to seja nulo. Por isso, é reco-
mendado contar com o au-
xílio de um profissional do 
Direito para garantir que 
o testamento não somente 
reflita a vontade do testa-
dor, como também esteja 
válido perante a lei.

Lembre-se sempre da 
importância da orientação 
jurídica para evitar possí-
veis complicações futuras, 
salienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 99328-9328.

documento.
No documento, a defesa 

também solicita a revogação 
das medidas cautelares im-
postas a Erika, como o blo-
queio das contas bancárias 
e demais ativos financeiros. 
A suspeita dos investigado-
res é de que o casal tenha 
aberto empresas de consul-
toria para lavar dinheiro da 

propina que o delegado te-
ria recebido para sabotar as 
investigações.

Marcelo Ferreira de Souza e 
Felipe Dalleprane afirmaram 
não haver “qualquer lastro 
probatório ou ao menos indi-
ciário” no sentido de que te-
nha havido práticas ilícitas na 
prestação dos serviços realiza-
dos pelas empresas de Erika. 
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